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1º TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 
 
 

 
PROCESSO ARTESP Nº 039.922/2020 
CONTRATO Nº 0412/ARTESP/2020 

 
 

1º TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO 
CONTRATO Nº 0412/ARTESP/2020 FIRMADO 
ENTRE A AGÊNCIA REGULADORA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE 
TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
– ARTESP E A EMPRESA AGIL EIRELI, 
TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS 
DEPENDÊNCIAS DO EDIFÍCIO SEDE DA 
ARTESP, COMPREENDENDO OS 
SEGUINTES POSTOS: ENCARREGADO DE 
SERVIÇOS, RECEPÇÃO, MENSAGEIRO E 
PORTARIA.  
 

 
Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ______, na cidade de São Paulo, compareceram, de 
um lado, como CONTRATANTE, a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 05.051.955/0001-91, instituída pela Lei Complementar nº 914/02, regulamentada pelo Decreto 
Estadual nº 46.708/02, com sede na Rua Iguatemi, 105 – Itaim Bibi – São Paulo – Capital, neste ato 
representada pelo Sr. MILTON ROBERTO PERSOLI, Diretor Geral, portador do RG nº 9.557.801-8 e 
do CPF nº 043.058.288-98, e, de outro lado, como CONTRATADA, a empresa AGIL EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob nº 26.427.482/0001-54, com sede na Rua Uruguai, nº 122 – Sala 03 – Box 141 – CEP: 
88.302-200 – Centro – Itajaí/SC, neste ato representada pela Sra. CAMILA ARACELI PAIANO, Sócia 
Administradora, RG nº 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03. 
 
As referidas partes, CONSIDERANDO: 
 
a) que em 13/07/2020 foi celebrado o Contrato nº 0412/ARTESP/2020, tendo por objeto a prestação 
de serviços contínuos de apoio administrativo nas dependências do edifício sede da ARTESP, 
compreendendo os seguintes postos: encarregado de serviços, recepção, mensageiro e portaria.  
     
b) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as condições de 
habilitação e qualificação exigidas à época do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei 
Federal 8.666/1993; 
 
c) que na Cláusula Décima Segunda do referido instrumento ficou estabelecido que a CONTRATADA 
se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos que se fizerem necessários no 
objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
 
d) que o acréscimo, foi expressamente autorizado e justificado por escrito pela autoridade competente, 
conforme despacho exarado às fls. _____ do Processo nº 039.922/2020. 

      
  

RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato nº 0412/ARTESP/2020, nos termos do artigo 65, I, 
“b” e § 1º da Lei Federal 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir expostos: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

Ficam alterados os quantitativos dos serviços prestados pela CONTRATADA, nos termos dos Anexos 
I e II, que são parte integrante do presente Termo Aditivo e Modificativo. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Acresce-se, com amparo no artigo, 65, I, “b” e § 1º da Lei federal nº 8.666/93, o valor de R$ 142.528,27 
(cento e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) ao contrato firmado 
entre as partes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

O valor total do presente contrato passa a ser de R$ 2.281.615,74 (dois milhões, duzentos e oitenta e 
um mil, seiscentos e quinze reais e setenta e quatro centavos) para o período de 15 (quinze) meses, 
sendo o valor de R$ 142.528,27 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e oito reais e vinte e 
sete centavos) para os meses de junho a setembro de 2021, onerando o orçamento em sua 
classificação orçamentária nº 26122511360920000. 
 
O acréscimo ora efetivado representa 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo presente 
instrumento. 

 
E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na presença de 
duas testemunhas, que também assinam para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 
Pela ARTESP:                                 Pela CONTRATADA: 

 
 
 
_______________________                                   ____________________________   
MILTON ROBERTO PERSOLI                                CAMILA ARACELI PAIANO 
Diretor Geral Sócio - Administrador 
RG nº 9.557.801-8 RG nº 5278333 SSP/SC 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
_______________________________           ___________________________________ 
ANDRÉA BARBOSA PARADELA DA GAMA           LUCIANA CHEOSORIM GOMES MAGALHÃES 
RG nº 25.613.654-3 RG nº 34.681.120-x 
CPF nº 252.445.478-95                     CPF nº 305.203.258-50 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO 039.922/2020 
PROTOCOLO 501.582/20 
dol/TGLO           
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS DE SOUZA TEIXEIRA 

Unidade de Gestão Administrativa 
Licitações 



Governo do Estado de São Paulo
Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Estado

de São Paulo
DGR UGA Licitações-Atestado de Capacidade Técnica/Tribunal de

Contas

 

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

  

Nº do Processo: 134.00001631/2023-80

Interessado: AGIL EIRELI

Assunto: ARTESP-EXP-2023/02347-A -
0412/ARTESP/2020 - AGIL EIRELI

  

 

 
ATESTADO PARCIAL DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
ACT nº UGA/013/2023

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa AGIL LTDA., pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.427.482/0001-54, com sede na RUA URUGUAI,

nº 122, SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP: 88.302-200 , vem

prestando serviços de apoio administrativo, referente ao CONTRATO ARTESP nº

0412/ARTESP/2020, assinado em 13/07/2020, com vigência até 12/04/2024, podendo ser

prorrogado nos termos da lei, contemplando 62 postos, 44 horas semanais.

 
 

POSTOS DE
TRABALHO

FUNÇÃO QTDE.

I Encarregado 4

II Recepcionista 22

III Mensageiro 33
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IV Portaria 3

 
 

Informamos ainda que os serviços estão sendo executados dentro dos padrões

técnicos, exigidos pelas normas técnicas, e que sua qualidade atende os padrões exigidos

na contratação.

 
Por ser verdade, firmamos o presente atestado que vai devidamente assinado.

 
São Paulo, 03 de agosto de 2023.

 
 

Giorgio Seiki Shinzaki
Gestor do Contrato

 

Documento assinado eletronicamente por Giorgio Seiki
Shinzaki, Analista de Suporte à Regulação de Transporte I,
em 03/08/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 4018573 e o código CRC AEF66B56.
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